LEI Nº 6.809, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013.



Institui a “Semana Cultural das Bandas de Música e Grupos de Dança de Rua”, no âmbito do município de Patos de Minas.
                        

 	       O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º, do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:
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Art. 1°  Fica instituída e incluída, no Calendário Oficial de Eventos de Patos de Minas, a “Semana Cultural das Bandas de Música e Grupos de Dança de Rua”, a ser realizada na última semana do mês de setembro.
 
Parágrafo único. Poderão participar do evento, todos os jovens talentos de Patos de Minas e região.
            
Art. 2º  A Semana Cultural das Bandas de Música e Grupos de Dança de Rua poderá ser organizada e coordenada pela Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, em conjunto com as entidades de ensino públicas e privadas de Patos de Minas.

Parágrafo único. Dentro das programações poderá a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer realizar festival de bandas de músicas e grupos de dança de rua.
 
Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                        
Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de setembro de 2013, 125º ano da República e 145º ano do Município.
 
 

OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
Presidente da Câmara Municipal 

 




